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pRoJETo DE coNVERSÃo EM LEt DA MEDTDA pRovtsónta No oo2sgtzoz2

Autoriza o ressarcimento a hospitais das diárias de leitos de
unidades de terapia intensiva (UTls) disponibilizados ao
atendimento a casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave
(SRAG) de pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado
de COVID-19

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a ressarcir
hospitais, sob gestão estadual e municipal, das diárias de leitos de unidades de terapia
intensiva (UTls) disponibilizados ao Sistema de Gerenciamento de Leitos (SES LEITOS),
exclusivamente e em caráter excepcional, para atender a casos de Síndrome
Respiratória Aguda Grave (SRAG) de pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado
de COVID-19, no valor de R$ 1.600,00 (mil e seíscentos reais) por leito, desde que
atendidos os seguintes critérios:

| - os leitos de UTI de que trata o caput deste artigo devem
estar completos e equipados para atender a pacientes críticos que necessitem de
cuidados intensivos;

ll - o hospital deve possuir equipe mínima de profissionais de
saúde já contratada e à disposição para atender a pacientes críticos que necessitem de
cuidados intensivos; e

lll - os leitos de UTI de que trata o caput deste artigo devem
ser utilizados exclusivamente para atender a casos de SRAG de pacientes com suspeita
ou diagnóstico confirmado de COVID-19.

S 1o O ressarcimento de que trata o caput deste artigo para os
hospitais sob gestão municipal terá por referência os dias de janeiro e fevereiro de 2022
nos quais os leitos de UTI permaneceram à disposição da Central de Regulação no SES
LEITOS e não foram ocupados por paciente com suspeita ou diagnóstico confirmado de
covtD-19.

S 2o O ressarcimento de que trata o caput deste artigo para os
hospitais sob gestão estadual terá por referência os dias de janeiro e fevereiro de 2Q22
nos quais os leitos de UTI permaneceram à disposição da Central de Regulação no SES
LEITOS e foram ocupados ou não por paciente com suspeita ou diagnóstico confirmado
de COVID-19.

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a ressarcir os
hospitais, sob gestão estadual e municipal, das diárias de leitos de UTI adulto não
habilitados pelo Ministério da Saúde, disponibilizados ao SES LEITOS para atender a
casos de SRAG de pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado de COVID-19, em
processo de desmobilização, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por leito ocupado
durante março de 2022.

Art. 30 Para fins de regularização dos ressarcimentos de que
trata esta Lei, o hospital deverá formalizar solicitação à Secretaria de Estado da Saúde
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(SES), assinada pelo seu diretor e pelo gestor do Município, incluindo a negativa de
recebímento de recursos municipais para o custeio das diárias dos leitos.

S 1o A solicitação de que trata o caput deste artigo deverá ser
validada pela Superintendência de Serviços Especializados e Regulação da SES
mediante as informações constantes do SES LEITOS.

$ 20 Fica o hospital responsável pela atualização diária das
informações no SES LEITOS.

Art. 4o Em relação aos hospitais sob gestão municipal, a SES,
após cessado o estado de calamidade pública declarado no Estado, poderá promover o
encontro de contas com o Município gestor

Art. 5o Na abrangência desta Lei, não serão ressarcidos:

| - os hospitais sob administração direta da SES;

ll - os hospitais próprios da SES administrados por
organizações sociais;

lll - o Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago; e

lV - os leitos de suporte ventilatório e os leitos clínicos para
pacientes com COVID-1 9.

Art. 6o A Superintendência de Serviços Especializados e
Regulação da SES, após validação das informações recebidas do hospital, enviará à
Superintendência de Planejamento em Saúde da SES o relatório com o número de
diárias que serão custeadas para cada hospital.

Parágrafo único. Para maior celeridade do processo de
pagamento, havendo discordância relacionada aos valores das diárias, o hospital deverá
emitir nota fiscal eletrônica do valor incontroverso e encaminhar nova solicitação de
revisão dos valores aferidos à SES.

Art, 70 Os hospitais a serem ressarcidos nos termos desta Lei
deverão tazer o lançamento das internações no Sistema de lnformações Hospitalares do
Sistema Unico Oe Sár:Oe (SlH/SUS).

Art. 80 As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão à conta de dotação orçamentária própria da SES.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 1o de janeiro de 2022 ate 31 de março de 2022.

Sala das Comissões,

ru. o3

-___
rÍt0

Comissão de Finanças e Tributação
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 -ïérreo
88020-900 - Florianópolis - SC
comfi nan,alesc@qmaLcom
(48) 3221.2573

N
o,t-
@
È.-(o

C\
NoN
(9
lo
No
c>

0-

--
-I
I

-
-
-

10

P
ág

in
a 

3.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

C
L

/0
02

53
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


